
FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

DESPACHO N.2 70/202 1

Alteracäo ao Regulcimento de UnidadesAdministrativas de Gestão

Consulta páblica

Nos termos dos artigos 99•Q a 101. do Código do Procedimento Administrativo,

encontra-se em consulta püblica a partir da data da publicação do presente

despacho, o proj eto de alteraçao ao Regulamento das Unidades Administrativas de

Gestão da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

Os contributos e sugestöes devem ser remetidos por escrito, no prazo de 30 dias,

para o endereço de correio eletrónico consultapublica@fd.ulisboa.pt.

Projeto de alteração ao Regulamento das Unidades Administrativas de

Gestão da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

Considerando o disposto no artigo 20. da Lei n.2 2/2004, de 15 de janeiro, bern

como o previsto no artigo 79•Q e no Anexo I aos Estatutos da Universidade de Lisboa

(homologados pelo Despacho n.2 4796/2020, publicado no Diário da Repüblica, 2.

Série, de 21 de abril de 2020),

Tendo sido ouvido o Conseiho Académico, na sua reunião de 1 de juiho de 2021,

Determina Se:

1 — A alteracâo do Regulamento de Unidades Administrativas de Gestão da

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, em anexo ao presente Despacho

(Anexo I).

2 — A republicacao do Regulamento de Unidades Administrativas de Gestão da

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (Anexo II).
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2 — A entrada em vigor do Regulamento de Unidades Administrativas de Gestão da

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa a data da sua publicacao no Diário

da Repiiblica.

Lisboa, 9 de juiho de 2021

A Diretora,

(Prof.4 Doutora Paula Vaz Freire)
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ANEXO I

ARTIGO 1

Os artigos 2.2, 3., 4•2, alIneag), 5•Q, a1Ineap), 6., alIneasfl e oj 7•2, 8., 9•2, 10.2, 11.2,

12.2, nY 1, 13., 14.2, n.2 6, 15.2, 16., 17., 18., 19., 20., 21., 22., 23., 24., 25.,

26.2, 27.2, 28.2 e 29.2 passam a ter a seguinte redaçao:

Artigo 2.2

Definicao e elenco

1 — São unidades administrativas de gestão da FDUL os serviços encarregados da

respetiva administração quotidiana corn vista a boa prossecucão das suas

atribuiçoes.

2 — São unidades administrativas de gestão:

a) 0 Serviço Académico (SA);

b) A Area de Recursos Humanos (ARH);

c) A Area Financeira (AF);

d) A Area de Recursos Técnicos (ART);

e) 0 Gabinete de Apoio a Gestão (GAG);

f) 0 Gabinete de Relacoes Internacionais (GRI).

3 — Constituem ainda unidades administrativas de gestão as seguintes unidades

administrativas técnico-cientIficas:

a) 0 Gabinete de Responsabilidade Social (GRS);

b) 0 Gabinete de Saldas Profissionais (GSP);

c) A Biblioteca.

Artigo 32

AtribuiçOes

1 — 0 SA é a unidade administrativa de gestão corn atribuiçoes relativas a

adrninistração da atividade académica realizada pela FDUL.

2 — 0 SA é composto pelo Nücleo de Servicos Acadérnicos (NSA), pelo Nücleo de

Planeamento e Gestão Académica (NPGA) e pelo Nücleo de Estudos Pós-Graduados

(NEPG).
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Artigo 4P

Nücleo de Serviços Académicos

[“.]

Prestar auxIlio aos estudantes na consulta de sumários, avaliaçöes e outras

funcionalidades das plataformas informáticas em uso no SA;

[.1

[...]

F...]

[...]

[...]

[...1

Artigo 5.

Nücleo de Planeamento e Gestão Académica

a) [...]
b) [...]
C) [...]
d) [...]
e) [...]
f] F...]
g) F...]

[.1

F...]

F...]

[“.]

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)
k)

1)

m)

n)

o)

p)

q)
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h) [...]
i) [i
j) [•••]
k) [...]
1) [...]
m)[...]

n) [...]
o) [...j

p) Realizar as demais tarefas do SA em articulação corn o NSA e corn o NE PG.

Artigo 6.

Nücleo de Estudos Pós-Graduados

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Prestar auxIlio aos estudantes na consulta de sumários, avaliacöes e outras

funcionalidades das plataformas informáticas em uso no SA;

g) [...]
h) [...1
i) [.“]

j) [•••]
k) [...]
1) [.]
rn)[...]

n) [...]
o) Realizar as demais tarefas do SA em articulaçao corn o NSA e corn o NPGA.
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Artigo 7.

Direçâo

1 — 0 SA é dirigido por urn Diretor de Servico, que corresponde a urn cargo de

direcao intermédia de 1. grau, subordinado ao Diretor Executivo da FDUL.

2 — Ao Diretor de Servico compete especificamente:

a) [...]
b) [...]
C) [...]
d) [...]
e) [...]

3 — 0 NSA e o NPGA são dirigidos por Coordenadores de Nécleo, que correspondem

a cargos de direção intermédia de 3•Q grau, subordinados ao Diretor de Serviço.

4 — 0 NEPG é dirigido por urn Coordenador de Nücleo, que corresponde a cargo de

direção intermédia de 4•Q grau, subordinado ao Diretor de Servico.

Artigo 8.

AtribuiçOes

1 — A ARH é a unidade administrativa de gestão corn atribuicoes relativas a
administração dos recursos hurnanos da FDUL.

2 — Na prossecucão das suas atribuicoes, cabe a ARH a realização das seguintes

tarefas:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...J
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [.]

j) [“•]
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k) [...]
1) [...j

m)[...]

n) [...j

0) [.]

FACUL DADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

p) [.]
q) [.1

3 — A ARH compreende o servico de apoio as aulas, que prossegue a realizacão de

tarefas no ârnbito do apoio a atividade dos docentes, norneadamente no que diz

respeito a apresentaçao de informação necessária para aulas e exarnes.

Artigo 9.

Direcao

A ARH é dirigida por urn Coordenador de Area, que corresponde a urn cargo de

direçao intermédia de 2. grau, subordinado ao Diretor Executivo da FDUL.

Artigo 1O.

AtribuiçOes

1 — A AF é a unidade administrativa de gestão corn atribuicöes relativas a

adrninistraçao dos recursos materiais e financeiros da FDUL.

2 — Na prossecucão das suas atribuiçoes, cabe a AF as tarefas de gestão financeira,

orçarnental, patrimonial, de aprovisionamento, gestão de cadastro e património,

prestacão de contas, contabilidade e tesouraria, designadamente:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...j

e) [...}
1) [.]
g) [.]
h) [...]
i) [...]
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j) [•••1
k) [...]
1) [.]
m)[...]

Artigo 11.

Direçao

A AF é dirigida por urn Coordenador de Area, que corresponde a urn cargo de direcão

intermédia de 2. grau, subordinado ao Diretor Executivo da FDUL.

Artigo 12.

AtribuiçOes

1 — A ART é a unidade administrativa de gestão corn atribuiçoes relativas a gestão

dos seguintes sisternas e equiparnentos:

a) [...]
b) [...]
C) [...]
d) [...]

2—[...j

a) [...j

b) [...
c) [...]
d) [...]
e) [...]
0
g) [...]
h) [...j

i) [...J
j) [•••]
k) [...]
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1) [...]
m){...]

n) [...]

Artigo 13.

Direção

A ART é dirigida por urn Coordenador de Area, que corresponde a cargo de direção

intermédia de 2. grau, subordinado ao Diretor Executivo da FDUL.

Artigo 14.

AtribuicOes

1—[...j

2—[...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) {...]

a) [...]
b) [...]

4—[.]

a) [...]
b) [...]
c) [...]

a) [...j

b) [...]
c) [...j

6 — Na prossecução das suas atribuicöes, cabe ao GAG a realização das seguintes

tarefas no domInio da manutenção:

a) Prestar serviço a docentes, funcionários e alunos da FDUL;
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b) Executar e/ou acompanhar trabaihos na area de carpintaria, eletricidade,

canalizaçao, sistemas de ar condicionado, construcão civil, equipamentos de

segurança e ambiente;

c) Verificar as condiçöes de limpeza e de segurança da FDUL;

d) Apoiar a preparacão de docurnentos de apoio i decisão.

Artigo 15.

Direção

0 GAG é dirigido por dois Coordenadores de Gabinete, que corresporidem a cargos

de direcao intermédia de 4•P grau, subordinados ao Diretor Executivo da FDUL, que

coordena as suas atividades corn vista a prossecução das atribuicoes previstas no

artigo

Artigo 16.

AtribuiçOes

1 — 0 GRI é a unidade administrativa de gestão corn as atribuicoes relativas a
execução das polIticas de cooperacão e de internacionalizacão da FDUL.

2 — Na prossecução das suas atribuiçoes, cabe ao GRI a realização das tarefas

adrninistrativas necessárias ao funcionamento das seguintes unidades

administrativas técnico-cientIficas corn atribuiçöes nesses domInios:

a) 0 Instituto da Cooperacão JurIdica (ICJ);

b) 0 Instituto de Direto Brasileiro (1DB);

c) 0 Gabinete Erasmus e de Relaçoes Internacionais (GERI).

3 — A gestao cientIfica das unidades administrativas técnico-cientIficas enunciadas

no nümero anterior é assegurada de forma autónoma pelos respetivos Presidentes.

Artigo 17.

Direçao

Sem prejuIzo da autonomia cientIfica dos Presidentes na gestão das unidades

técnico-cientIficas, o GRI é dirigido por urn Coordenador de Gabinete, que

corresponde a cargo de direçao intermédia de 3•Q grau, subordinado ao Diretor

Executivo da FDUL.
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Artigo 18.

AtribuicOes

1 — 0 GRS é a unidade administrativa de gestão corn as atribuicöes relativas a
prestacao de serviços de apoio aos estudantes da FDUL nas areas socioeconómicas

e de integraçào, através da realizacão das tarefas administrativas necessárias ao

funcionarnento da unidade administrativa técnico-cientIfica corn atribuiçoes nesse

domInio.

2 — Sern prejuIzo do disposto no nürnero anterior, na prossecução das suas

atribuiçöes, cabe ao GRS realizar as seguintes tarefas:

a) Sinalizar os estudantes corn comprovada carência económica, mediante

rnanifestação de interesse e pedido do próprio, respetiva análise da situacao

atendendo a sua especificidade e identificaçao de potenciais recursos que

possam ser aplicáveis;

b) Prestar apoio aos alunos corn necessidades especiais;

c) Identificar e mobilizar apoios que perrnitarn dar resposta a necessidades

diversas, tais corno alimentação, transporte, alojamento, propinas, materiais

didáticos, entre outros;

d) Divulgar apoios sociais existentes utilizando para tal canais de cornunicação

diversos;

e) Organizar e prestar informaçöes sobre os servicos de tutoria;

f) Realizar sessöes de informaçao e esciarecimento sobre as bolsas dos Serviços

de Acao Social da Universidade de Lisboa (SASULisboa) ou outras;

g) Auxiliar os estudantes, mediante pedido, na preparação e submissão das

respetivas candidaturas a apoios sociais;

h) Realizar todas as demais atividades de apoio aos estudantes que não estejam

especificamente cometidas a outras unidades adrninistrativas.

Artigo 19.

Direção

Sern prejuIzo da autonornia cientIfica do Presidente na gestão desta unidade técnico

cientIfica, o GRS é dirigido por urn tédnico superior designado pelo Diretor Executivo

da FDUL.

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa
Tel.: + (351) 217 984 600 — Fax: + (351) 217 984 603 — www.fd.ulisboa.ijt

Página 11 de 40



FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

Artigo 2O.

AtribuiçOes

1 — 0 GSP é a unidade administrativa de gestão corn as atribuiçOes relativas a
prornocão e divulgacao de oportunidades de estágio, emprego e formaçao

profissional, que potenciem a inserção no mercado de trabaiho dos estudantes da

FDUL, através da realização das tarefas administrativas necessárias ao

funcionarnento da unidade administrativa técnico-cientIfica corn atribuicöes nesse

domInio.

2 — Na prossecução das suas atribuicoes, cabe ao GSP realizar as seguintes tarefas:

a) Organizar eventos internos de promocão, designadamente sessöes de

esciarecimentos sobre a oferta formativa da FDUL;

b) Prornover a FDUL em feiras de educacao externas;

c) Organizar sessöes de esciarecimentos corn profissionais relacionados

corn a area do Direito;

d) Organizar eventos corn vista a preparação dos alunos para o mercado de

trabaiho e para as entrevistas de ernprego, bern como desenvolvimento

de soft skills;

e) Organizar listagern de alunos, rnediante autorizacão prévia dos próprios

nos terrnos do RGPD, no âmbito dos protocolos celebrados pela FDUL;

f) Realizar o procedirnento administrativo atinente a receçâo, organizaçâo

e seriação de candidaturas no ârnbito das ofertas de saidas profissionais;

g) Elaborar protocolos de estágio;

h) Prestar auxIlio aos estudantes na procura de estágios ou de ernprego;

i) Realizar as demais atividades de apoio aos estudantes que não estejam

especificamente cornetidas a outras unidades administrativas.

Artigo 21Y

Direção

Sern prejuIzo da autonomia cientIfica do Presidente na gestão desta unidade técnico

cientffica, o GSP é dirigido por urn técnico superior designado pelo Diretor Executivo

da FDUL.
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Artigo 22.

Biblioteca

1 — A Biblioteca e a unidade administrativa, técnico-cientIfica e de gestão, corn

atribuicoes relativas ao desenvolvimento de funcoes de apoio e incentivo a
investigaçao e ao conhecimento no domInio das ciências jurIdicas corn estas conexas

através do tratamento, divulgacão e disponibilizacão de recursos de informaçao.

2 — A Biblioteca também desempenha funcöes no âmbito do Arquivo Histórico,

nomeadamente através da realização de tarefas que promovam o seu tratamento e

divulgacao.

3 — A Biblioteca é composta pelo Nücleo de Biblioteconomia (NB), pelo Nücleo de

Referência de Informaçao (NRI) e pelo Nücleo de Difusão (ND).

Artigo 23.

Nücleo de Biblioteconomia

1 — Na prossecução das atribuiçoes da Biblioteca, compete ao NB a aquisição, gestao,

tratamento e análise documental, bern como a organização e conservação das

coleçöes.

2 — Ao NB compete em especial:

a) Dar cumprimento a poiltica cientIfico-pedagógica de aquisição de espécies

bibliográficas, em qualquer suporte, definida pelo Professor Bibliotecário, ou

sob proposta do Conselho de Utilizadores ou da comunidade docente,

garantindo a sua aquisição através de compra, doaçao, legado ou permuta;

b) Assegurar a rececão, seleçào, inventariação e carimbagem das espécies

documentais entradas na biblioteca;

c) Assegurar a catalogação, indexacao e cotacao das espécies bibliográficas

entradas na Biblioteca, de acordo corn as norrnas nacionais e internacionais

em uso e inserir as respetivas referências na base de dados bibliográfica da

rede de bibliotecas da ULisboa;

d) Assegurar o processamento bibliográfico de documentos para utilizadores

corn necessidades especiais, disponibilizando conteüdos em braille e livros

sonoros;
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e) Garantir a aquisição e o tratamento documental da produção cientIfica da

FDUL;

f) Cumprir as normas definidas pela Ulisboa e pelo Repositório da ULisboa para

o depósito de documentos em formato digital, nomeadamente teses de

Doutoramento e dissertaçoes de Mestrado;

g) Promover o depósito de produçao cientIfica em acesso aberto no Repositório

da Ulisboa;

h) Proceder ao levantamento e diagnóstico do estado fIsico das coleçöes e gerir

o seu restauro e encadernação e /ou desbaste, garantindo a sua conservação

e preservação;

i) Garantir a limpeza, desinfestacão e acondicionamento das espécies

bibliográficas existentes e a integrar.

Artigo 24.

Nücleo de Referenda de Informaçao

1 — Na prossecução das atribuiçöes da Biblioteca, compete ao NRI garantir o

atendimento, empréstimo e acesso a coleçao documental.

2 — Ao NRI compete em especial:

a) Assegurar o atendimento aos utilizadores, nomeadamente para inscrição e

acesso a Biblioteca;

b) Assegurar a consulta presencial das espécies bibliográficas;

c) Assegurar o acesso as coleçöes por utilizadores corn necessidades especiais;

d) Assegurar o empréstirno interbibliotecas, a nIvel nacional e internacional;

e) Assegurar o serviço de referência para apoio a pesquisa jurIdica e

recuperação de informacão, orientando o utilizador na localizaçao dos

recursos de informacao adequados as suas necessidades e prornovendo uma

major eficácia na utilizacao desses recursos (catálogos, bases de dados

nacionais e estrangeiras);

f) Orientar a consulta do catálogo e de obras de referência e apoiar a pesquisa

em bases de dados, organizando açöes de formaçao e de sensibilização,

dirigidas aos três ciclos de ensino;
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g) Apoiar os investigadores da FDUL no desenvolvimento de estratégias e

metodologias adequadas na preparação e elaboração de trabalhos cientIficos

(bibliografias, citacoes, etc.);

h) Assegurar as condiçoes adequadas ao funcionamento das salas de leitura,

nomeadamente no que respeita a sua arrumacão e organização dos

depósitos;

i) Assegurar a sinalética das salas de leitura, mantendo atualizadas as plantas e

indicaçöes de organização que ass egurem o acesso a colecao documental.

Artigo 25.

Nücleo de Difusão

1 — Na prossecucão das atribuiçoes da Biblioteca, compete ao ND a difusão de

informacao, o marketing dos servicos, a internacionalizaçao da biblioteca, a

promoção do conhecimento cientIfico e a realizacao de estudos bibliométricos.

2 — Ao ND compete em especial:

a) Desenvolver açöes de formacão no âmbito da literacia jurIdica;

b) Criar, disponibilizar e divulgar tutoriais e conteüdos de apoio a utilização dos

recursos de informacao disponiveis na Biblioteca;

c) Desenvolver estratégias de recuperação de informacão adequadas as

necessidades dos utilizadores;

d) Assegurar a distribuicão por oferta e permuta da Revista da FDUL a outras

bibliotecas e entidades congéneres, com as quais são mantidos protocolos de

cooperacão e/ou permuta;

e) Promover o marketing dos serviços, desenvolvendo acöes de divulgaçao

(newsletters, boletins bibliográficos, foihetos, guias, etc.);

f) Gerir os conteüdos da página web da Biblioteca, garantindo a sua pertinência

e atualizaçao;

g) Acolher e organizar iniciativas de difusão cultural das colecoes, promovidas

pela biblioteca ou por entidades externas;

h) Assegurar a divulgação e o registo, para memória futura, das atividades

realizadas nos espacos da biblioteca;
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i) Promover, dinamizar e acoiher visitas aos espacos e serviços da Biblioteca;
j)

Promover e dinamizar programas de estágios profissionais;

k) Desenvolver estudos de bibliometria para obtencao de indicadores de

avaliação da produção cientIfica da FDUL em articulaçao com as linhas

estratégicas predefinidas.

Artigo 26.

Direção

1 — Sem prejuizo da autonomia cientIfica do Professor Bibliotecário na gestão da

Biblioteca, a Biblioteca é dirigida por um Coordenador de Area, que corresponde a

urn cargo de direçao intermédia de 2. grau, subordinado ao Diretor Executivo da

FDUL.

2 — 0 NB e o NRI são dirigidos por Coordenadores de Nücleo, que correspondern a

cargos de direcão intermédia de 4. grau, subordinados ao Coordenador de Area

previsto no nümero anterior, que dirige ainda o ND.

Artigo 27.

Competências

Compete ao Diretor Executivo:

a) Dirigir as unidades administrativas de gestao e os aspetos administrativos e

de recursos humanos das unidades administrativas técnico-cientIficas;

b) Elaborar, sob a orientacão do Diretor, as propostas de orçamento, de

relatório e de conta;

c) Colaborar na captaçao de financiamentos para a FDUL;

d) Solicitar a intervençao do Gabinete de Consultoria JurIdica no apoio a sua

atividade de gestão;

e) Exercer as competências que o Diretor ihe delegue.

Artigo 28.

Delegaçao de competências

0 Diretor Executivo da FDUL pode delegar e subdelegar parte das suas

competências no pessoal dirigente de Si dependente.
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Artigo 29.

Pessoal

1 — 0 pessoal das carreiras gerais necessárias a prossecução das atribuicöes das

unidades administrativas integra urn ünico mapa de pessoal.

2 — 0 recrutarnento para os cargos de direcão intermédia de 3. e 4•Q graus é feito

entre trabaihadores corn relacão jurIdica de ernprego püblico, dotados de

cornpetência tédnica, aptidão, experiência profissional e forrnacao adequadas ao

exercfcio das funcoes a exercer.

3 — No ârnbito do disposto do nürnero anterior, são critérios de preferência não

exciudentes, a titularidade de licenciatura ou curso superior, a forrnação

profissional, a experiência profissional ern funcöes, cargos, carreiras ou categorias

na area de atividade, bern corno os conhecimentos evidenciados do enquadrarnento

legislativo e regulamentar aplicável a rnesrna.

ARTIGO 2Y

Os capItulos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X passarn a ter os seguintes tItulos:

CapItulo II — Servico Acadérnico

CapItulo III — Area de Recursos Hurnanos

CapItulo IV — Area Financeira

CapItulo V — Area de Recursos Técnicos

CapItulo VI — Gab mete de Apoio a Gestão

CapItulo VII — Gabinete de Relacöes Internacionais

CapItulo VIII — Gabinete de Responsabilidade Social

Cap Itulo IX — Gabinete de SaIdas Profissionais

CapItulo X — Biblioteca

ARTIGO 3•Q

São aditados os seguintes capItulos:

CapItulo XI — Diretor Executivo

CapItulo X — Normas finais
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São aditados os artigos 30Y e 31Y:

FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

ARTIGO 4.

Artigo 3O.

Pessoal afeto as unidades administrativas técnico-cientIficas

1 — A afetacão de pessoal as unidades administrativas técnico-cientIficas é

determinada por despacho do Diretor.

2 — Por despacho do Diretor, nas unidades administrativas técnico-cientIficas corn

pelo menos seis postos de trabaiho poderá ser designado urn técnico superior para

coordenar o serviço, equiparado, para efeitos remuneratórios, a órgão de direçao

intermédia de 4. grau.

Artigo 31.

Entrada em vigor

0 presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicaçao no

Diário da Repüblica.
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ANEXO II

Republicaçao do Regulamento das Unidades Administrativas de Gestão da

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

CAPITULO I

Objeto e elenco

Artigo 1.

Objeto

0 presente regulamento compreende as normas relativas a organização das

unidades administrativas de gestão da Faculdade de Direito da Universidade de

Lisboa (FDUL).

Artigo 2.

Definição e elenco

1 — São unidades administrativas de gestão da FDUL os servicos encarregados da

respetiva adrninistração quotidiana corn vista a boa prossecução das suas

atribuiçOes.

2 — São unidades administrativas de gestão:

a) 0 Servico Académico (SA);

b) A Area de Recursos Hurnanos (ARH);

c) A Area Financeira (AF);

d) A Area de Recursos Técnicos (ART);

e) 0 Gabinete de Apoio a Gestão (GAG);

f) 0 Gabinete de Relacoes Internacionais (GRI).

3 — Constituem ainda unidades adrninistrativas de gestão as seguintes unidades

administrativas técnico-cientIficas:

a) 0 Gabinete de Responsabilidade Social (GRS);

b) 0 Gabinete de SaIdas Profissionais (GSP);

c) A Biblioteca.
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CAPITULO II

Serviço Académico

Artigo 3.

AtribuiçOes

1 — 0 SA e a unidade administrativa de gestão corn atribuiçoes relativas a
adrninistração da atividade académica realizada pela FDUL.

2 — 0 SA é composto pelo NicIeo de Serviços Acadérnicos (NSA), pelo Nücleo

de Planearnento e Gestão Acadérnica (NPGA) e pelo Nücleo de Estudos Pós

Graduados (NEPG).

Artigo 4•Q

Nñcleo de Serviços Académicos

Na prossecução das suas atribuicOes, cabe ao NSA a realização das seguintes tarefas,

no âmbito do ciclo de estudos da licenciatura rninistrado pela FDUL:

a) Prestar inforrnacoes relativas aos diversos atos académicos dos três ciclos de

estudos rninistrados na FDUL;

b) Proceder ao registo de todos os atos respeitantes a vida escolar dos

estudantes, organizando e rnantendo atualizado o arquivo dos processos

in divi duais;

c) Receber e registar os requerimentos dos estudantes, instruindo e

procedendo ao seu encarninharnento para efeitos de resposta;

d) Processar e controlar o pagamento de propinas;

e) Ernitir certidöes e declaracöes relativas a atos e a factos que digarn respeito

a vida escolar dos estudantes;

f) Organizar e encaminhar os processos de equivalência e de reconhecirnento

de habilitaçoes académicas, hem como os processos de creditacao académica

e profissional;

g) Prestar auxIlio aos estudantes na consulta de surnários, avaliaçöes e outras

funcionalidades das plataformas informáticas ern uso no SA;

h) Colaborar corn o NPGA e corn o NEPG na gestao e seleçao de candidaturas;
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i) Organizar e disponibilizar a legisiacao, os programas e pianos de estudo dos

curs os, os avisos, os despachos, os mapas de exarnes e outras inforrnacöes;

j)

Organizar e definir, em articulaçao corn o NPGA e corn o NEPG, o planeamento

por ano letivo das tarefas relativas a candidaturas, matrIcuias, inscriçöes em

cursos e épocas de exarnes escritos e orais;

k) Assegurar o apoio adrninistrativo a realizaçao das provas destinadas a

avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores de 23

anos;

1) Prestar auxIlio aos docentes no curnprirnento das normas estabeiecidas nos

regulamentos vigentes;

m) Assegurar o atendimento presenciai, telefónico e por via eletrónica a

estudantes, docentes e pübiico ern geral;

n) Proceder ao agendamento de provas orais de avaliaçao;

o) Organizar e atualizar o arquivo geral;

p) Reaiizar as demais tarefas do SA em articuiação corn o NPGA e corn o NEPG;

q) Colaborar corn o NPGA e corn o NEPG na preparacão dos horários letivos e na

elaboracao de calendários de épocas de avaiiação.

Artigo 5.

Nücleo de Planeamento e Gestão Académica

Na prossecução das suas atribuiçoes, cabe ao NPGA a realizaçao das seguintes

tarefas:

a) Apoiar a Direção no estabelecirnento das orientaçöes estratégicas para a

area, bern corno na definicao de procedirnentos que possarn otirnizar o

desenvolvirnento dessa orientacão;

b) Proceder ao levantarnento, ao tratarnento e a divuigação de inforrnacoes

e de dados estatIsticos no ârnbito acadérnico;

c) Promover a realização de inquéritos de satisfação, tornando püblicos os

seus resultados;
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d) Apoiar e executar as acöes e os processos relativos ao desenvolvirnento

curricular, tais corno a criação de novos cursos, incluindo a sua

acreditaçao e a sua avaliação;

e) Apoiar e enquadrar os processos de distribuiçao de serviço docente e de

pianos de estudos, mantendo atualizados o arquivo, o sisterna inforrnitico

de gestão acadérnica e a publicitaçao dos mesmos;

f] Preparar os horários letivos e elaborar os caiendários de épocas de

avaliaçao;

g) Apresentar os demais elementos necessários a preparacão do ano letivo;

h) Manter atualizado o sItio da FDUL na Internet, recoihendo informaçao

referente aos conte(idos académicos e produzindo informacoes dirigidas aos

estudantes e i comunidade;

i) Gerir a ocupação de salas da FDUL em articulação corn o GAG;

j)

Editar, difundir e disponibilizar inforrnaçoes e rnanuais de auxIlio,

sensibilizando os utilizadores, para a utilizaçao do portal acadérnico;

k) Organizar o processo de atribuicao de bolsas de rnérito a estudantes do

ensino superior;

I) Recoiher dados e elaborar indicadores e relatórios de análise, de forma a

permitir o controlo e a avaliação do processo de gestão;

rn) Proceder as parametrizaçöes do sisterna informático, norneadamente no

que concerne a candidaturas, matrIculas e inscriçöes em cursos, anos curriculares e

letivos e provas acadérnicas de avaliaçao;

n) Gerir e organizar os processos relativos as candidaturas aos cursos de 1.

ciclo;

o) Gerir as pautas de avaiiaçao;

p) Realizar as demais tarefas do SA em articulaçao corn o NSA e corn o NEPG.

Artigo 6.

Nücleo de Estudos Pós-Graduados

Na prossecucão das suas atribuiçoes, cabe ao NEPG a realização das seguintes

tarefas, no ârnbito do 2. e do 32 ciclos de estudos rninistrados pela FDUL:
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a) Proceder ao registo de todos os atos respeitantes a vida escolar dos

estudantes, organizando e mantendo atualizado o arquivo dos processos

individuais;

b) Receber e registar os requerirnentos dos estudantes, instruindo e

procedendo ao seu encarninharnento para efeitos de resposta, bern como

prestar todas as informaçöes necessárias;

C) Pro cessar e controlar o pagamento de propinas;

d) Emitir certidöes e deciaraçöes relativas a atos e a factos que digam

respeito a vida escolar dos estudantes;

e) Organizar e encaminhar os processos de equivaiência e de

reconhecimento de habiiitacoes académicas, bern corno os processos de

creditacao acadérnica e pro fissional;

f) Prestar auxIlio aos estudantes na consulta de sumários, avaliaçoes e

outras funcionalidades das plataformas informáticas em uso no SA;

g) Colaborar corn o NSA e corn o NPGA na gestão e seieçao de candidaturas;

h) Organizar e disponibilizar a legislação, os prograrnas e pianos de estudo

dos cursos, os avisos, os despachos, os rnapas de exames e outras

inforrnaço es;

i) Organizar e definir, em articulação corn o NPGA, o planearnento por ano

letivo das tarefas relativas a candidaturas, rnatrIculas, inscriçöes ern

cursos e épocas de exarnes escritos e orais;

j) Organizar os processos relativos reaiizacão de provas de mestrado e de

doutorarnento e proceder ao seu acornpanharnento;

k) Organizar o processo de receção dos relatórios de mestrado e de

doutoramento;

1) Prestar auxIlio aos docentes no cumprimento das norrnas estabelecidas

nos regularnentos vigentes;

m) Assegurar o atendimento presencial, telefónico e por via eietrónica a

estudantes, docentes e püblico ern geral;

n) Pro ceder ao agendarnento de provas orais de avaliaçao de mestrado;

o) Realizar as dernais tarefas do SA em articulaçao corn o NSA e corn o NPGA.
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Artigo 7•P

Direcão

1 — 0 SA é dirigido por urn Diretor de Serviço, que corresponde a urn cargo de

direcao intermédia de 1. grau, subordinado ao Diretor Executivo da FDUL.

2 — Ao Diretor de Servico cornpete especificamente:

a) Dirigir o pessoal e distribuir, orientar e supervisionar a execucão dos

trabaihos;

b) Organizar as tarefas e proceder a avaliacao dos resultados;

c) Promover a avaliação de desernpenho do pessoal afeto ao SA;

d) Assegurar todas as tarefas respeitantes a relaçao funcional corn os

serviços centrais;

e) Elaborar informacoes sobre assuntos da cornpetência do respetivo

serviço.

3 — 0 NSA e o NPGA são dirigidos por Coordenadores de Nücleo, que correspondern

a cargos de direção intermédia de 3. grau, subordinados ao Diretor de Serviço.

4 — 0 NEPG é dirigido por urn Coordenador de Nücleo, que corresponde a cargo de

direção interrnédia de 4•Q grau, subordinado ao Diretor de Serviço.

CAPITULO III

Area de Recursos Humanos

Artigo 8.

AtribuiçOes

1 — A ARH é a unidade adrninistrativa de gestao corn atribuiçoes relativas a
adrninistração dos recursos hurnanos da FDUL.

2 — Na prossecução das suas atribuiçoes, cabe a ARH a realizaçao das seguintes

tarefas:

a) Organizar e desenvolver os procedimentos de recrutarnento, de seleção e

provirnento, bern corno de outras vicissitudes laborais, do pessoal docente e

nao docente da FDUL, incluIda a instruçao dos processos corn os elementos

relevantes para a tomada de decisöes e o apoio ao secretariado do Conseiho

CientIfico no que releve para as respetivas cornpetências;
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b) Proceder a elaboracão dos mapas de gestão de pessoal docente e nao

docente, exigidos por lei ou requeridos interna ou externamente;

c) Inscrever os trabaihadores da FDUL na Seguranca Social e na ADSE;

d) Manter atualizada a afetaçao dos mapas de pessoal docente e nao docente;

e) Proceder ao controlo das faltas e licenças do pessoal docente e não docente,

bern como elaborar os respetivos mapas;

fj Organizar e manter atualizados os processos individuais de todo o pessoal

da FDUL;

g) Passar as certidöes e as declaraçoes relativas de pessoal da responsabilidade

da FDUL;

h) Elaborar os documentos de prestaçao de contas na parte respeitante ao

pessoal;

i) Apoiar o processo de formação profissional dos trabalhadores não docentes

da FDUL;

j) Apoiar o processo de avaliação de desernpenho do pessoal não docente da

FDUL;

k) Divulgar, junto das restantes unidades administrativas de gestão, as

publicaçoes do Diário da RepThlica, na parte corn interesse para o servico

respetivo;

1) Promover a atualizacao do sItio da FDUL na Internet no que se refere aos

conteüdos de recursos humanos;

m) Assegurar o processarnento de vencirnentos e outros abonos devidos;

n) Assegurar a gestão da correspondência institucional que ihe seja remetida;

o) Proceder ao levantamento e ao tratamento de dados relativos aos recursos

hurnanos, designadamente através de inquéritos, quando a tal seja solicitado

superiorrnente;

p) Fornecer, na sua area de atuação, os elernentos necessários a elaboraçao do

orçamento anual e as alteraçoes orçamentais;

q) Realizar as demais tarefas respeitantes a administração de recursos

humanos da FDUL.
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3 — A ARH compreende o servico de apoio as aulas, que prossegue a realização de

tarefas no ambito do apoio a atividade dos docentes, norneadamerite no que diz

respeito a apresentação de informação necessária para aulas e exames.

Artigo 9•P

Direçao

A ARH é dirigida por urn Coordenador de Area, que corresponde a urn cargo de

direçao intermédia de 2. grau, subordinado ao Diretor Executivo da FDUL.

CAPITULO IV

Area Financeira

Artigo 1O.

AtribuiçOes

1 — A AF é a unidade administrativa de gestão corn atribuiçöes relativas a

administração dos recursos materiais e financeiros da FDUL.

2 — Na prossecução das suas atribuicoes, cabe a AF as tarefas de gestão financeira,

orçamental, patrimonial, de aprovisionarnento, gestão de cadastro e património,

prestacão de contas, contabilidade e tesouraria, designadamente:

a) Organizar e elaborar os docurnentos de prestação de contas exigidas por

Iei, de forma a apresentar dados relativos a contabilidade geral de gestão

e relato orçamental;

b) Proceder a elaboraçao, ao acornpanharnento e controlo do orçarnento, a

firn de assegurar a integridade e regularidade dos lançarnentos efetuados,

segundo critérios de legalidade, de economia, eficiência e eficácia;

c) Informar os processos no que respeita a legalidade e ao cabimento de

verba;

d) Proceder a todos os lançarnentos contabilIsticos na ótica piib1ica,

patrimonial e analItica;

e) Elaborar as guias e as relaçöes para entrega ao Estado ou outras

entidades das importâncias de retencão na fonte de impostos, do IVA e de

quaisquer outras que Ihes pertencam e ihes sejam devidas;
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f) Elaborar periodicarnente as pecas de sIntese e os mapas solicitados pelas

diversas entidades competentes;

g) Proceder a aquisição de bens, materiais e servicos, organizando os

respetivos pro cessos, nos termos das disposiçöes legais vigentes;

h) Efetuar a gestão administrativa das existências em armazérn, garantindo

em depósito o material de consumo corrente para o regular

funcionamento dos servicos;

i) Ass egurar o cumprimento dos contratos celebrados pela FDUL;

j) Organizar e manter atualizado o inventário e o cadastro dos bens móveis

e imóveis, assegurando em geral todas as demais tarefas respeitantes ao

patrirnónio da FDUL;

k) Efetuar todas as tarefas relacionadas corn a gestao de tesouraria,

nomeadamente:

i) Arrecadar todas as receitas e efetuar depósitos de valores;

ii) Efetuar todos os pagamentos devidamente autorizados;

iii) Manter rigorosamente atualizada a escrita da tesouraria, de modo a

ser possIvel verificar, ern qualquer momento, a exatidão dos fundos em caixa e

em depósito bancário;

iv) Administrar o fundo de maneio;

1) Manter atualizada a página da FDUL no que se refere aos conteüdos

financeiros e patrimoniais;

m) Assegurar, em geral, todas as demais tarefas respeitantes ao setor,

incluindo a relacao funcional corn a Reitoria.

Artigo 11.

Direção

A AF é dirigida por urn Coordenador de Area, que corresponde a urn cargo de direcao

intermédia de 2. grau, subordinado ao Diretor Executivo da FDUL.
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CAPITULO V

Area de Recursos Técnicos

Artigo 12.

AtribuiçOes

1 — A ART é a unidade administrativa de gestão corn atribuicöes relativas a gestão

dos seguintes sistemas e equipamentos:

a) Sistemas inforrnáticos;

b) Comunicaçöes de voz e dados;

c) Equiparnentos audiovisuais;

d) Restantes equipamentos interdependentes e sisternas de informacao.

2 — Na prossecução das suas atribuiçöes, cabe a ART realizar as seguintes tarefas:

a) Gerir os servidores e as infraestruturas que dão suporte aos sistemas de

informação e ficheiros partilhados na rede interna, bern como ao

alojarnento do sItio da FDUL na Internet;

b) Gerir o parque inforrnático, nomeadarnente através da apresentaçao de

propostas de aquisição de computadores, monitores, impressoras e

multi fun çö es;

c) Proceder a reparaçöes do parque informático corn recurso a mao de obra

própria e gerir as atividades de rnanutenção externa, bern como as

garantias;

d) Gerir aplicacoes, nomeadamente através da instalação e da atualizaçao

dos programas inforrnáticos, de sistemas operativos, de ferramentas de

produtividade, realizando as tarefas de administraçao dos sistemas de

informaçao necessários as atividades da FDUL;

e) Assegurar a salvaguarda da inforrnacao, norneadamente através de

pianos de recuperação da informacão perdida;

f) Realizar a gestão de contas, nomeadarnente de acesso a rede, de acesso a

pastas e aplicacöes partilhadas, gerir a criacão das contas de correio

eletrónico institucionais, as listas de distribuiçao e a utilizacão da Conta

Campus;
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gJ Dar suporte ao utilizador e realizar as demais tarefas respeitantes a
organizacão e ao uso dos sistemas informáticos da FDUL;

h) Configurar as necessárias polIticas de seguranca nos equipamentos

intervenientes, minimizando potenciais riscos de intrusão externa, bern

corno diferenciar segmentos de rede conforme a criticidade da

informação e do püblico-alvo;

i) Gerir a central telefónica, nomeadamente através da configuraçao e da

criação de extensöes, grupos, nIveis de acesso ao exterior e restantes

funcionalidades aI permitidas;

j) Gerir as redes sem fios, designadarnente através da deteçao de problernas

relacionados corn as antenas ernissoras e da identificaçao de zonas

deficitárias de sinal;

k) Assegurar a rnanutenção dos videoprojetores, fichas de conexão,

cablagens e telas de projecão nas salas de aulas, anfiteatros e auditórios;

1) Gerir, rnanter e propor regulação para o uso de computadores portáteis

de apoio a aulas e a eventos;

m) Garantir a manutenção e o uso dos equipamentos de som existentes,

realizando açöes de prevenção para minimizar a ocorrência de faihas

crIticas ern eventos;

n) Assegurar o funcionamento de todos os equiparnentos interdependentes

dos sistemas de informacão, corno o sistema de gestão dos acessos e o

sistema de gestão de voz.

Artigo 13.

Direção

A ART é dirigida por urn Coordenador de Area, que corresponde a cargo de direcao

intermédia de 2. grau, subordinado ao Diretor Executivo da FDUL.
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CAPITULO VI

Gabinete de Apolo a Gestão

Artigo 14.

AtribuiçOes

1 — 0 GAG é a unidade administrativa de gestão corn atribuiçöes relativas ao apoio

i gestão da FDUL, bern como ao apoio as atividades da FDUL nao integradas nas

demais unidades administrativas de gestão.

2 — Na prossecução das suas atribuiçöes, cabe ao GAG a realizacão das seguintes

tarefas no domInio do secretariado:

a) Auxiliar o Diretor e o Diretor Executivo na gestão da FDUL,

desempenhando as atividades necessárias a instrução do exercIcio das

suas cornpetências;

b) Prestar apoio a atividade dos órgãos colegiais da FDUL, preparando as

respetivas reuniöes e colaborando na execução das respetivas

deliberacoes;

c) Realizar as tarefas administrativas necessrias ao funcionarnento das

unidades adrninistrativas técnico-cientIficas, corn excecão das unidades

corn atribuicöes na area das relaçöes internacionais e da Biblioteca;

d) Assegurar o expediente geral, bern corno o registo e a distribuição pelos

servicos da correspondência e de outros documentos da FDUL.

3 — Na prossecução das suas atribuiçöes, cabe ao GAG a realização das seguintes

tarefas no domInio da investigação:

a) Apoiar a atividade dos Centros de Investigação da FDUL, estabelecendo

as conexOes funcionais entre os referidos Centros e a escola;

b) Recoiher e distribuir informaçao, hem como apoiar na prornoção de

iniciativas, nos dornInios da investigação cientIfica, da cooperacão

jurIdica e da internacionalização da FDUL.

4 — Na prossecucão das suas atribuiçöes, cabe ao GAG a realizacão das seguintes

tarefas no domInio da comunicacão e imagem:

a) Organizar as iniciativas de caráter cientIfico, cultural ou social que a FDUL

promova e que nao se integrem nas atribuiçoes de outros servicos;
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b) Realizar as atividades de marketing e de comunicaçào da FDUL, incluindo

o acompanharnento da gestão do sItio da FDUL na Internet e a eiaboracao

da newsletter da FDUL;

c) Apoiar e executar as açöes e processos relativos a formaiização de

protocolos, convénios e acordos externos.

S — Na prossecução das suas atribuicoes, cabe ao GAG a reaiizacão das seguintes

tarefas no dornInio da avaliação, da estatIstica e do planearnento:

a) Recoiher e tratar dados relativos ao ensino, a avaliação e a investigação

realizados na FDUL;

b) Coordenar os pianos anuais de atividades, orçarnentos e reiatórios;

c) Prornover a realização de inquéritos aos docentes e alunos, fazendo a

respetiva anáiise.

6 — Na prossecucão das suas atribuicoes, cabe ao GAG a reaiizacao das seguintes

tarefas no domInio da manutenção:

a) Prestar servico a docentes, funcionários e alunos da FDUL;

b) Executar e/ou acompanhar trabaihos na area de carpintaria, eletricidade,

canalizacão, sisternas de ar condicionado, construção civil, equiparnentos

de seguranca e ambiente;

c) Verificar as condicöes de limpeza e de segurança da FDUL;

d) Apoiar a preparação de documentos de apoio a decisão.

Artigo 1S.

Direcao

0 GAG é dirigido por dois Coordenadores de Gabinete, que correspondem a cargos

de direção intermédia de 4. grau, subordinados ao Diretor Executivo da FDUL, que

coordena as suas atividades corn vista a prossecução das atribuiçoes previstas no

artigo anterior.
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CAP ITULO VII

Gabinete de RelacOes Internacionais

Artigo 16.

AtribuicOes

1 — 0 GRI é a unidade administrativa de gestão corn as atribuicoes relativas a
execução das polIticas de cooperacão e de internacionalização da FDUL.

2 — Na prossecucão das suas atribuiçoes, cabe ao GRI a realização das tarefas

adrninistrativas necessárias ao funcionamento das seguintes unidades

administrativas técnico-cientIficas corn atribuicoes nesses domInios:

a) 0 Instituto da Cooperaçäo JurIdica (ICJ);

b) 0 Instituto de Direto Brasileiro (1DB);

c) 0 Gabinete Erasmus e de Relacöes Internacionais (GERI).

3 — A gestão cientIfica das unidades administrativas técnico-cientIficas enunciadas

no nürnero anterior é assegurada de forma autónoma pelos respetivos Presidentes.

Artigo 17.

Direçao

Sem prejuIzo da autonomia cientIfica dos Presidentes na gestão das unidades

técnico-cientIficas, o GRI é dirigido por urn Coordenador de Gabinete, que

corresponde a cargo de direção intermédia de 3Q grau, subordinado ao Diretor

Executivo da FDUL.

CAPITULO VIII

Gabinete de Responsabilidade Social

Artigo 18.

AtribuicOes

1 — 0 GRS é a unidade administrativa de gestão corn as atribuicoes relativas a
prestação de serviços de apoio aos estudantes da FDUL nas areas socioeconórnicas
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e de integração, através da realizaçao das tarefas administrativas necessárias ao

funcionarnento da unidade administrativa técnico-cientIfica corn atribuicöes nesse

dornInio.

2 — Sern prejuIzo do disposto no nürnero anterior, na prossecucão das suas

atribuiçoes, cabe ao GRS realizar as seguintes tarefas:

a) Sinalizar os estudantes corn cornprovada carência económica, rnediante

rnanifestacao de interesse e pedido do próprio, respetiva análise da

situacão atendendo a sua especificidade e identificacao de potenciais

recursos que possarn ser aplicáveis;

b) Prestar apoio aos alunos corn necessidades especiais;

c) Identificar e mobilizar apoios que perrnitam dar resposta a necessidades

diversas, tais corno alimentação, transporte, alojamento, propinas,

materiais didáticos, entre outros;

d) Divulgar apoios sociais existentes utilizando para tal canais de

cornunicação diversos;

e) Organizar e prestar inforrnaçoes sobre os servicos de tutoria;

Realizar sessöes de inforrnaçao e esciarecirnento sobre as bolsas dos

Servicos de Ação Social da Universidade de Lisboa (SASULisboa) ou

outras;

g) Auxiliar os estudantes, rnediante pedido, na preparação e subrnissão das

respetivas candidaturas a apoios sociais;

h) Realizar todas as demais atividades de apoio aos estudantes que não

estejam especificamente cornetidas a outras unidades adrninistrativas.

Artigo 19.

Direção

Sern prejuIzo da autonomia cientIfica do Presidente na gestão desta unidade técnico

cientIfica, o GRS é dirigido por urn técnico superior designado pelo Diretor Executivo

da FDUL.
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CAPfTULO IX

Gabinete de SaIdas Profissionais

Artigo 2O.

AtribuiçOes

1 — 0 GSP é a unidade administrativa de gestão corn as atribuicöes relativas a
promoção e divulgaçao de oportunidades de estágio, emprego e formacao

profissional, que potenciern a inserção no mercado de trabaiho dos estudantes da

FDUL, através da realizacao das tarefas administrativas necessárias ao

funcionamento da unidade administrativa técnico-cientIfica corn atribuiçoes nesse

domInio.

2 — Na prossecução das suas atribuicöes, cabe ao GSP realizar as seguintes tarefas:

a) Organizar eventos internos de promoção, designadamente sessöes de

esciarecimentos sobre a oferta formativa da FDUL;

b) Promover a FDUL em feiras de educacao externas;

c) Organizar sessöes de esciarecimentos corn profissionais relacionados

corn a area do Direito;

d) Organizar eventos corn vista a preparacão dos alunos para o mercado de

trabaiho e para as entrevistas de emprego, bern como desenvolvimento

de soft skills;

e) Organizar listagem de alunos, mediante autorização prévia dos próprios

nos termos do RGPD, no ârnbito dos protocolos celebrados pela FDUL;

f) Realizar o procedimento administrativo atinente a rececão, organização

e seriação de candidaturas no ârnbito das ofertas de saIdas profissionais;

g) Elaborar protocolos de estágio;

h) Prestar auxIlio aos estudantes na procura de estágios ou de emprego;

i) Realizar as demais atividades de apoio aos estudantes que não estejam

especificamente cometidas a outras unidades administrativas.
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Artigo 21.

Direção

Sern prejuIzo da autonornia cientIfica do Presidente na gestão desta unidade técnico

cientIfica, o GSP é dirigido por urn técnico superior designado pelo Diretor Executivo

da FDUL.

CAPiTULO X

Biblioteca

Artigo 22.2

Biblioteca

1 — A Biblioteca é a unidade adrninistrativa, técnico-cientIfica e de gestão, corn

atribuiçoes relativas ao desenvolvimento de funcöes de apoio e incentivo a
investigação e ao conhecimento no domInio das ciências jurIdicas corn estas conexas

através do tratamento, divulgaçao e disponibilizacão de recursos de informação.

2 — A Biblioteca tarnbém desernpenha funcoes no ârnbito do Arquivo Histórico,

nomeadamente através da realização de tarefas que prornovam o seu tratamento e

divulgacao.

3 — A Biblioteca é cornposta pelo Nücleo de Biblioteconomia (NB), pelo Nücleo de

Referência de Informação (NRI) e pelo Nücleo de Difusão (ND).

Artigo 23.2

Nücleo de Biblioteconomia

1 — Na prossecução das atribuicoes da Biblioteca, compete ao NB a aquisicão, gestão,

tratamento e análise docurnental, bern como a organização e conservação das

colecöes.

2 — Ao NB cornpete em especial:

a) Dar cumprimento a polItica cientIfico-pedagógica de aquisição de espécies

bibliográficas, em qualquer suporte, definida pelo Professor Bibliotecário,

ou sob proposta do Conselho de Utilizadores ou da comunidade docente,

garantindo a sua aquisição através de compra, doacao, legado ou perrnuta;

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa
Tel.: + (351) 217 984 600 — Fax: + (351) 217 984 603 — www.fd.ulisboa.it

Página 35 de 40



FACULDADE DE DIREITO
Universidade de Lisboa

b) Assegurar a receção, seleçao, inventariaçao e carimbagern das espécies

documentais entradas na biblioteca;

c) Assegurar a catalogação, indexaçao e cotacão das espécies bibliográficas

entradas na Biblioteca, de acordo corn as normas nacionais e internacionais

em uso e inserir as respetivas referências na base de dados bibliográfica da

rede de bibliotecas da ULisboa;

d) Assegurar o processamento bibliográfico de documentos para utilizadores

corn necessidades especiais, disponibilizando contetidos em braille e livros

sonoros;

e) Garantir a aquisição e o tratarnento documental da producao cientIfica da

FDUL;

f) Curnprir as normas definidas pela Ulisboa e pelo Repositório da ULisboa

para o depósito de documentos em formato digital, nomeadamente teses de

Doutoramento e dissertaçoes de Mestrado;

g) Promover o depósito de produçao cientIfica em acesso aberto no

Repositório da Ulisboa;

h) Proceder ao levantamento e diagnóstico do estado fIsico das coleçoes e gerir

o seu restauro e encadernaço e /ou desbaste, garantindo a sua conservação

e preservacão;

i) Garantir a limpeza, desinfestacão e acondicionamento das espécies

bibliográficas existentes e a integrar.

Artigo 24.

Nñcleo de Referenda de Informacâo

1 — Na prossecucão das atribuiçoes da Biblioteca, compete ao NRI garantir o

atendimento, ernpréstimo e acesso a colecao documental.

2 — Ao NRI compete em especial:

a) Assegurar o atendirnento aos utilizadores, nomeadarnente para inscrição

e acesso a Biblioteca;

b) Assegurar a consulta presencial das espécies bibliográficas;

c) Assegurar o acesso as colecoes por utilizadores corn necessidades

especiais;
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d) Assegurar o empréstimo interbibliotecas, a nIvel nacional e internacional;

e) Assegurar o servico de referência para apoio a pesquisa jurIdica e

recuperação de informação, orientando o utilizador na localização dos

recursos de informacão adequados as suas necessidades e promovendo

uma major eficácia na utilizacão desses recursos (catálogos, bases de

dados nacionais e estrangeiras);

f) Orientar a consulta do catálogo e de obras de referência e apoiar a

pesquisa em bases de dados, organizando açöes de formacão e de

sensibilizacão, dirigidas aos três ciclos de ensino;

g) Apoiar os investigadores da FDUL no desenvolvimento de estratégias e

metodologias adequadas na preparação e elaboraçao de trabaihos

cientIficos (bibliografias, citacoes, etc.);

h) Ass egurar as condicoes adequadas ao funcionamento das salas de leitura,

nomeadamente no que respeita a sua arrumaçäo e organização dos

depósitos;

i) Assegurar a sinalética das salas de leitura, mantendo atualizadas as

plantas e indicacöes de organização que assegurem o acesso a coleção

documental.

Artigo 2S.

Nücleo de Difusão

1 — Na prossecucão das atribuiçöes da Biblioteca, compete ao ND a difusão de

informacão, o marketing dos serviços, a internacionalizaçao da biblioteca, a

prom oção do conhecimento cientIfico e a realizacão de estudos bibliométricos.

2 — Ao ND compete em especial:

a) Desenvolver açöes de formaçao no âmbito da literacia jurIdica;

b) Criar, disponibilizar e divulgar tutoriais e conteüdos de apoio a
utilizaçao dos recursos de informacão disponIveis na Biblioteca;

c) Desenvolver estratégias de recuperacão de info rmação adequadas as

necessidades dos utilizadores;

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa
Tel.: + (351) 217 984 600 — Fax: + (351) 217 984 603 — www.fd.ulisboa.pt —

Página 37 de 40



FACULDADE DE DIRISITO
Universidade de Lisboa

d) Assegurar a distribuição por oferta e permuta da Revista da FDUL a

outras bibliotecas e entidades congéneres, corn as quais são mantidos

protocolos de cooperação e/ou permuta;

e) Promover o marketing dos serviços, desenvolvendo açöes de divulgaçao

(newsletters, boletins bibliográficos, foihetos, guias, etc.);

f) Gerir os conteüdos da página web da Biblioteca, garantindo a sua

pertinência e atualizaçao;

g) Acoiher e organizar iniciativas de difusão cultural das coleçöes,

promovidas pela biblioteca ou por entidades externas;

h) Assegurar a divulgaçao e o registo, para mernória futura, das atividades

realizadas nos espaços da biblioteca;

i) Promover, dinamizar e acolher visitas aos espaços e serviços da

Bib 110 te ca;

j) Promover e dinamizar programas de estágios profissionais;

k) Desenvolver estudos de bibliornetria para obtenção de indicadores de

avaliação da produção cientIfica da FDUL em articulaçao corn as linhas

estratégicas predefinidas.

Artigo 26.

Direção

1 — Sem prejuIzo da autonomia cientIfica do Professor Bibliotecário na gestão da

Biblioteca, a Biblioteca é dirigida por urn Coordenador de Area, que corresponde a

urn cargo de direcao intermédia de 2. grau, subordinado ao Diretor Executivo da

FDUL.

2 — 0 NB e o NRI são dirigidos por Coordenadores de Ni’icleo, que correspondem a

cargos de direçao intermédia de 4•2 grau, subordinados ao Coordenador de Area

previsto no nümero anterior, que dirige ainda o ND.

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa
Tel.: + (351) 217 984 600 — Fax: + (351) 217 984 603 — www.fd.ulisboag

Página 38 de 40



CAPITULO XI

Diretor Executivo

Artigo 27Y

Competências

Compete ao Diretor Executivo:

a) Dirigir as unidades administrativas de gestão e os aspetos

administrativos e de recursos hurnanos das unidades administrativas

técnico- cientIficas;

b) Elaborar, sob a orientacão do Diretor, as propostas de orçamento, de

relatório e de conta;

c) Colaborar na captacão de financiamentos para a FDUL;

d) Solicitar a intervencão do Gabinete de Consultoria JurIdica no apolo a sua

atividade de gestão;

e) Exercer as competências que o Diretor Ihe delegue.

Artigo 28.

Delegação de competências

0 Diretor Executivo da FDUL pode delegar e subdelegar parte das suas

competências no pessoal dirigente de si dependente.
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CAP!TULO XII

Normas finals

Artigo 29.

Pessoal

1 — 0 pessoal das carreiras gerais necessárias a prossecução das atribuicöes das

unidades administrativas integra urn ünico mapa de pessoal.

2 — 0 recrutamento para os cargos de direção intermédia de 3. e 4Q graus é feito

entre trabaihadores corn relação jurIdica de emprego püblico, dotados de

competência técnica, aptidão, experiência profissional e forrnaçao adequadas ao

exercIcio das funcoes a exercer.

3 — No âmbito do disposto do nürnero anterior, são critérios de preferência não

exciudentes, a titularidade de licenciatura ou curso superior, a formacao

profissional, a experiência profissional em funcoes, cargos, carreiras ou categorias

na area de atividade, hem como os conhecirnentos evidenciados do enquadramento

legislativo e regulamentar aplicável a mesma.

Artigo 3O.

Pessoal afeto as unidades administrativas técnico-cientIficas

1 — A afetação de pessoal as unidades administrativas técnico-cientIficas é

determinada por despacho do Diretor.

2 — Por despacho do Diretor, nas unidades administrativas técnico-cientIficas corn

pelo menos seis postos de trabaiho poderá ser designado urn técnico superior para

coordenar o serviço, equiparado, para efeitos remuneratórios, a órgão de direcao

intermédia de 4•Q grau.

Artigo 31.

Entrada em vigor

0 presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicaçao no

Didrio da Repáblica.
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